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Câmara Mxmicipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 324^1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contatolgipicdade.sp.leg.br

Autógrafo n2 '7^/2019
Projeto de Lei ns 17/2019 - (Poder Executivo)

Lei ns de de

"Autoriza abertura de crédito especial, para o fim que especifica."

O Prefeito Municipal de Piedade, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes sâo conferidas por lei, fazsaber que a Câmara Municipal de Piedade aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte lei;

Art. 18 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a Suplementação Orçamentaria, na importância
de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) para conclusio das obras da sede do Poder Legislativo
Municipal na seguinte dotação orçamentária;

01' - PODER LEGISALTIVO

0101 - Câmara Municipal
010101 - Corpo Legislativo
Função Programática -01.031.0001.1001.0000 - Construção da Sede Legislativo
Ficha 001 4.4.90.51.00- Obras e Instalações RS 320.000.00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO RS 320.000,00

Art. 29 Para atender as despesas com a suplementação será utilizado o recurso da anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:

01 - PODER LEGISLATIVO

0101 • Câmara Municipal
010101 - Corpo Legislativo
Função Programática -01.031.0001.2001.0000
Ficha 007 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mat. Permanentes

010102- Secretaria da Câmara

Função Programática -01.031.0002.2002.0000
Ficha 016 4.4.90.52.00- Equipamentos e Mat. Permanentes
TOTAL DA ANULAÇÃO

RS

RS
RS

160.000,00

160.000.00

320.000,00

Art. 3^ - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, em 12 de agosto de 2019.

e Moraes

jorge|5^?ouza Biscaia Júnior
bwretário

istes-de"0llviira

Vice-presidente

Wagne1^4al^shi Yoshi^ako
22 Secretário



Câmara Municipal de Piedad^í^""""'.
Praça CoronelJoSo Rosa, 26—Centro Piedade-SP-CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade^p.Ieg.br
E-mail; contalo@piedade.sp.leg.br

Processo n° 7419/2019 - Projeto de Lein° 17/2019

Autor: Poder Executivo

"Autoriza abertura de crédito especial para ofim que especifica (Conclusão da nova
sede da Câmara Municipal)."

DESPACHO

Projeto de lei, aprovado por unanimidade (11x0), em sessão ordinária realizada no
dia 12 de agosto de 2019.
Inclui-se ao projeto, autógrafo n® 17/2019

Sala da Presidência, em 13 de agosto de 2019.

DameisiiHardfe^oraes

Presidente
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Câmara Municipal de Piedade
E-innil. contalojaipícdade.sp,Icg.br

Ofício -n" 11 f'/2019-CM

Ao Excelentíssimo Setihor
Prefeito Municipal de Piedade

Senhor Prefeito:

Ref.: Encaminhamos os Autógrafos 16 e17/2019.

Piedade, 13 de,agosto de 2019.

ízrr/siTrár,sr,?;'runanin.Ma,e mm, em ses^oriMm realizada no Ja 121
Valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima econsideraçta.

Atenciosamente,

iMoraes

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

PnçaRaul Comes deAbreu, 200 -Centro - Piedade - SP ^ ^
CEP. ia.l7<MK»-Cat*a Postal 243

Telefone (ISJ 32<M-8400
E-Rui}:e3t>inea@>p3sd3tlejp.£ovi>r

Lei ns 4593 de 13 de agosto de 2019.

"Autoriza abertura de o^dito especial, para o fim que especifica."

JOSÉ TADEÜ DE RESENDE, Prefeito do Munitípic de Piedade, do Estado de.São
Paulo, no uso das atribuições que IPte são conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Munitípal de Piedade aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

O PrefeitoMunicipal de Piedade, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Piedadeaprova e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. is Ficao Poder Executivoautorizado a proceder a Suplementação Orçamentaria, na
importânda «le RS 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) para conclusão das obras da
sede db Poder Legislativo Municipal naseguinte dotação orçamentária:

01 - PODER LEGISALnVO

0101 ~ Câmara Municipal
010101 - Corpo Legislativo
Função Programática-01.031.0001.1001.0000- Construção da Sede Legislativo
Ficha001 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$320.000.00
TOTAL OA5UPLEMENTAÇÃO RS 320.000,00

Art. 2B Para atender as despesas com a suplementação será utilizado o recurso da
anulação pardal da seguinte dotação orçamentária;

01 - PODER LEGISLATIVO

0101 • Câmara Municipal
010101 - Corpo Legislativo
Função Programática ^ 01.031.0001.2001.0000

Ficha 007 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mat. Permanentes R$ 160.000,00

010102 - Secretaria da Câmara

Função Programática-01.031.0002.2002.0000
Ficha 016 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mat. Permanente RS 160.000.00
TOTALOAANULAÇÃO R$ 320.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gom^s de Abreu. 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 1S.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-S400
E-rnail: gablnetei^píedade.xp.gcnLbr

Art. 32 - Estalei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, SP., 13 de agosto de 2019.

ibseTadeu de R^nde

xrefeitíHtflunidpal

Autor do projeto: Prefeito Municipal
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iedade, 14 de agosce de 2013

Dwreto 755B de 14d«agetto 2019.
^Si^tfnentadotação docrçamer tovigettte*

JoséTadeude Resende.F^tí^BdoMunnpiotls Piedade Estado daSâoPaulanousodassttiiiii^es
quetiess^conteiilaspcr Io,ecomfunlanenlsRas daLeltô93ifs13i)» agosto de2019, detraz
Ai^jo 1' • Fica oPods ExecuâiD aulnzailo a suplementa- dota;&i na inpcnãncú deRS 3211.000,00
[treántos eúib ndreais], nas seguintes dasafcáfões;
01-Legislafivo
01.01 -CàiTiaali£injdpd
01.01.01 -CirpoLegislaív»
001 01.0310OOUI)II14.4.9Oi1.DO
OtíBS e lnst^(^ 320.000,00
Toa Rísawoo
Altigo 2'- Paa aterder asdefesas aan ss suplementa^ leferidas noatiso1*. seão amjadas
panásiefite os seguintes dotações crçsnanáfiss.'
01-L^slaúvD
01.02 -CimaraUiroí^
01.01.02 -Corpo LesiáaSvo
IJO701.O3t0l)01JIB14.19152.00 BjeMatsfMPernanente. RimOOO.OO
0Í.D1i>3 -SeietaiadaCámn

01601.0310002.2002 4.4.90.52.110 EqeMaieiMPennaientB JÍ$16B.00I,00
T-»». ja320.0QO.ÍO
I Asdespesa daezeaifáodestedecreta ccrr^ioà conta ds dotações próprias da irja-
I igaite.
A-^o4'-Ests deffeto en&aiâ emvigcr nadaladapublicsfJa, rewigadas asdlEposições emcontrário,

nefeüura Mmüp^ de Piedade,14da agostode 2016.
José Tadeu deResende-PrefeitoNuii^hI

Decreton*75S9ds 14 de agosts 2019.
"SuJementa dotagSaito crçamenlo ugente*

JoséTadeu deResende, doMunldpio dePiedade, EstalodeSãoPai&i, noua dasAiui^es
que Bies^ conferidas porte ecoDfundamaffiiitts termos Paá7!tfoÚnicodoatigD4*da 1^4575
de 28 ds dezentirode 201B. dercts
Arfigo 1* - Fca oPoder Executivo aubtizado a smtementa- dotaçSa naimportância de19 294.000,011
(disentsseooventa e çsatroidreffi], nassquiiftK dassiicssães:
02-EXECmWO

02.05- Secretsia deAdn^Bs&Bçâo
D2.&S02-Dretoiia ds Reaísos Humaus

11009.27101154,30013.1.90.03.00PensôesdoRPS Rtl50.BOO,00
S2JS- SesetetiadeOrçamento e Fnaijss
02JS.01 - Secretaia de&çamento aFúüanças
12404.1230017.2017 3.150,11.00VBiee\to43geií3 Fixas RI 20,000.00
02.S7-SecTEtma ds Educação, Cultura E^ates e Lazer
D2.S7.D3-Oretaria ds E^crtes sLazer
196 Z7J120028Jfl26 3.1.90.11X0VencetóntagensFttas RS 90.000,00
197 27.8120B2S.2fl26i1.9ai3J0(»rig355esParonaÍ5 Jí$ 15.000,00
02.10 - Secretaria deServiços PúbEcos e7>anspcrtes
0UU3-Dhiisão de Setii^Commâáios
4IR920042.Z0S13.1.90.11.00 VmeV^ensRias .R$10,000,00
02.17-SeoSaia deDesemfldvimeitoSotial

02.12.02 FundoMuiõi^ dsAsastêncâ Soiál
47508.2440049,2048 3.1Jt).11.8IJVeneeV&ntBgeils Faro W9.Q00,00
Totí JÍ$294J]OO.Oa
Artiso 2* - Peraatender as despesas com as su^toientações recendas noaitóo 1*, serão anuladas
panalmentess seguintes dotaçte orçamentárias;
02-ExecuãVD

02.05- Seoâaria de AdrrinistrBçb
02.05.02 - Dr^oiia de Reossos Humanos

1D909.271fl054.30013.1.90.0UQ Aposentadorias, ReatvRem._ RS2Sa000,00
02.0S;04 -OívBãede Uataiàs e Paliimânio
11804,12300162016 3.mi1.00Vence%ntSBeRsFBas _R$15.000,OÍ)
02.1D-SetrefariadeSeiwço5piMa)5eTian^ottes
02.10.02 - Divisão de Sen^ PúUcts
366D4.4S20M1.2O4B3.1J0.m0VeBce\taiJa3ans Focas W10.000,0B
02.12-SeoEtaia de DesenvtAÁmedoSodel
477012440049.204311JO.13.00OvigacõesPatronais R$9.000,00
Toti R$294.000,00
Artigo 3*-As defesas da execução destedecreto cer^o à conta de dotações ptopriss do vça-
nento vigente.
Arfigo 4'- Estedeoetocnliaá emúgornadstada ptiiEeaçâOi revogadas asdisposições emcontrário.

IWeituraMunicfieldePiedade, Udssgostode 201S.
José Tadeu de Resende -Presto Uimitípal

Atos Oficiais

LSS

Lein*4592de 13 ds agosto ds 2019.
'Autortao PoderExeoi^ a contrataroperação decrédito com

BANCO DO BRASIL SAe ii Kitresprovidências.*
JOSÉ TADEU DE RESENDE, Meitodo Uunidpb dsPiedade, do Estado dsSão Paulo, no uso das
aHnnções que íie sãoconferidas por lei, te saber que a CâmaaMuniciai deFedade provoue eb
sancionae fíomuigaa segunts Lec
Ait1*-FBaoP9derB[ecutivDavtDrizadoscontrBla operação dscrédiojunb aoBANCO DO BRASIL
SA, ^ o valor de RS 2.480.000,00 [Dois milhões, qualnii«ntos e cHterda nd reais], nostermos da
ResotjçâoCMN 11*4.589, de29.06.2017, esuasaheraçfies, destinados a financiar a aquísifSo debens/
serwços, diservada a legislação wgents, emespecial ssdisposi^es da LeComplsrKntsrn* 101, de
04dem^ode2000.

Pará^ato único. Osrecursos pmvenientes daoperação ds aédto autorizada serio rtrigalaisnents
qiBcados naexecução dos etr$mndinentos previdos noc^ut deste aitigD, sendo vedada a ^Gcação
detds recursos emdespesas nrentes, emconsonânóa com o § l*doart 35da LdComplementar
Federaln*101,d804 de maiode 2BOO.
Art. 2*. Osrectitsos rrovenieiites daoperação decrédito a que se refere esta Ltí deverão sercon^
nados como receia no Orçamento ou em õéditDS adidonas, nos termos do inc. II. §1', art 32, da Lei
Ccnplemaita' 101/2000 e arts,42 e 43, int IV, da Lein' 4.320/1964,
Art 3'.Osorçamentos ou oscréditos adidonds dnerão consignar, anualmente, asdotações necessá
rias àsamotiza^ães eaospaganeitos dosencagos, rebliwsaoscontratosdefinsnoanento a que ee
refereo stigo primero.
Ait4*.FicaoChefedoPoderExeaitiwautatòsdoad)rrcréditosadicionssdeslinadosafazerFaceaos
pqamentos decbiigações decorrentes daopersç»derridito orsautorizada.

S'.Paa pqaoiento dopréicTc', juros, taSasbancárias e demais enca^csfinancens e densas
da operaçãods crédSo. fica o Bancodo Brasl autorizado a debita na contacorrentede tiuilaridads do
Uuniclpio, msitidaemsua agência, a ser indicada nocontrato, emquesão efetuados os créditos dos
leanos do Misücipio, os nsntantes necessèfios âs arrErdzaçSes e pagamento finei da tSvida, nos
prazoscotiratüámeMftestpidados.
Poâgrafoúmco - Fica dispensada a emissão danota deerT^enho pn areafização dasdfi^asssa ijue
te refera estaaligo, nostermos do|V, doat 60,daLei 4,320, de17demarço de1984
ArtS*. Bta Lei entra emvigcr nadda desuapublicação, revogadas as disposições emcontraia

Pi^eitm Uuniciial de Piedade, SP.. 13deagosto de 2019.
Jost Tadeude Resende- PrefeitoMunicipal

Autor dopn^ Pref^ Munirei

' Leirt'ti93de13deasestods2D19.
'Autoriza Etratirs ds crédito especial para ofimque especifica'

JOSÉ TADEU OE RESENDE, ftefeito doMunidpio de Piedade, do Estada deSSo Paulo, no uso das
airbuições queCie são conferidas porIa. fazsaberquea Càirn Municfiat de Piedade aprovou e ele
sandons e prvmitgaa seguinteLei:
OfVtfeito Munic^ de Piedade, Estado de São Pado, no uso das atrfcuiçóes que lhes são conferidas
porlei fazsaberquaa C&nara Murac^al de Piedade eftms e elesanciona e prunulga a seguinta lei
Art 1* Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a Suplementa^Orçamoittò, na érfiottânda
de RS 320.000,00 (trezentos elÀnte ml rerá] paacsndusão das c^ da sede do MerLegislativD
Municiaina seguinte dotação orçansntárs:
OI-PODERIEQSALTIVO
0101 •Cãmaa Munit^ed
010101-Corpo Legisiatiw
FunçSoftosramâIica-0t.031.BB01.1001.0000-Constnj;ãoda SedeLegislatVD
FidiaOOl 4.4.90,51.00 -Obras einstdações R$320,00B,B0
TOTALDASUPl£MENTAÇAO RS320.0B0,00
Alt2* Paraatender as despesas com a suplementação seráutiCzado oreatso daanulação parcid da
seguinte dot^ão orçamentaria;
01-PODER LEOSU^TIVO
S101 - Cám«aMunicipal
OIBIOI-Copo Legislativo
FunçãoProgramática - 01.031.0001.2001.0000
FichaOO? 4.490.S2.00-Equó>Bmentose
Mat PennanetitBSRS160.000,00
010102- Secrelatia da Câmara
FunçãoPngramática- 01.031.0002J002.DD00
Fidia016 4.4.90.52.00-Equipaneraos e Ma. Paiiiaiienta RS160,000,00
TOTALDAANULAçAORS 320.000,00
Art3"-Esta Lei entraéemvigor na datadapuUcação, revogadas asd'^asiçAR emcontrário.

fV^âura Municipal de Piedada,SP.,13de agostode 2019.
José Tadeu de Resende - Prefeito Munldpal

Autordoprojeto; defeitoMunicipal


